
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Piancó

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00043/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva,
s/n, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de
Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do
Município de Piancó-PB.

DATA DE ENTRADA: 09/08/2024

INTERESSADOS:
Bruna Marilia Pereira Queiroz Nunes
Daniel Galdino de Araujo Pereira

93288/24

2014EXERCÍCIO:



PROPONENTE: PEDRO DO VALE SILVA 

CPF no 137.124.O34-53 / Carteira de Identidade no 5205812 SESDS/P 

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas de Morais, s/n0 - Bairro: Centro - CEP: 58.765-000 - Piancó 

PROPOSTA DE PREGOS 

Razão social: PEDRO DO VALE SILVA CPF no 137.124.034-53 

Endereço: Rua Mascarenhas de Morais, s/n° — Bairro: Centro — CEP: 58.765-000 —
Piancó/PB. 

OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro 
Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do 
Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

Item Descrição Unid. Quant. R$ Valor Mensal R$ Valor Total 

01 

Locação de imóvel localizado a Rua Antonio 
Lopes da Silva, sin°, Bairro. Ouro Branco, 
CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó- 
PB, destinado ao funcionamento do 
Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

mês 6 R$ 2.300,00 (dois mil 
e trezentos reais). 

R$ 13.800,00 (treze 
mil e oitocentos reais). 

Valor Mensal da Proposta R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

Valor Global da Proposta (em 06 meses) R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 

Validade da Proposta: 60 dias 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, como estabelecido. 

PiancólPB, 09 de julho de 2024. 

PEDRO DO VALE SILVA 
CPF n° 137.124.034-53 I Carteira de Identidade n° 5205812 SESDSIPB 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 8B32.0060.5008.3446.8726.39D7.507F.911A. 
Proposta e Anexos - Pedro do Vale Silva. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00043/2024 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
PÚBLICA 

OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da 
Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, 
nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Almoxarifado do Município de 
Piancó-PB. 

Interessados: Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 

elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER ,7URIDICO 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos 
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 
reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de 
acolhimento exarado pela Senhora Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso V, do 
referido diploma legal. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos 
no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: 
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida 
por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da 
Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; 
justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado. 

Este é o parecer. 
S. M. J. 

PIANCÓ/PB, 09 de julho de 2024. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 1F22.84B9.1A07.87FA.DCC3.E59D.425C.1EA9. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO: 

Expediente: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DEMANDA 
Secretaria de Administração e Gestão 
Pública. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de 
licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente 
instruída com a justificativa para a 
necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos 
do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando: Locação de imóvel 
localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 
58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do 
Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do 
processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida, à Comissão de Contratação deste órgão, para a formalização do referido 
processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

PIANCÓ/PB, 05 de julho de 2024. 

DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: B448.553C.5F5D.A9B1.E8FF.9723.1C5B.80D3. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: 

Ouro Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 

funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 

1.1. A justificativa da locação do imóvel dar-se pelo espaço destinados aos setores 

serem insuficientes e inadequados para a realização dos trabalhos, dificultando até a 

locomoção dos servidores do setor, assim como o armazenamento dos itens 

pertinentes. O ALMOXARIFADO destina-se ao armazenamento de produtos, que 

certamente, apresentara uma setorização de acordo com a logística interna deste 

serviço. O setor de almoxarifado exige o controle do estoque, das aquisições e 

acondicionamento dos produtos. O imóvel apresenta os espaços necessários para 

alocação desses serviços e irá viabilizar grandemente a logística administrativa e 

manutenção predial, o que otimiza os recursos empregados por esta Secretaria. 

O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas 

condições de acomodação. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 

consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à 

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 

orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes, quando existente. 

2.0. DOS SERVIÇOS 

2.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis 

são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Locação de imóvel localizado a Rua Antonio 

Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 

58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, 

destinado ao funcionamento do Almoxarifado do 

Município de Piancó-PB. 

MÊS 06 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

PIANCÓ/PB, 02 de julho de 2024. 

AD -1 ► LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: A1F0.0D17.1B88.1CB1.348C.A608.23BC.0A8A. 
Estimativa da despesa. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locação de imóvel 
localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-
000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do 
Município de Piancó-PB. 
1.2.A contratação do serviço de locação, objeto deste termo de referência, deverá 
considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.O.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 
2.1.1. A justificativa da locação do imóvel dar-se pelo espaço destinados aos setores 
serem insuficientes e inadequados para a realização dos trabalhos, dificultando até a 
locomoção dos servidores do setor, assim como o armazenamento dos itens 
pertinentes. O ALMOXARIFADO destina-se ao armazenamento de produtos, que 
certamente, apresentara uma setorização de acordo com a logística interna deste 
serviço. O setor de almoxarifado exige o controle do estoque, das aquisições e 
acondicionamento dos produtos. O imóvel apresenta os espaços necessários para 
alocação desses serviços e irá viabilizar grandemente a logística administrativa e 
manutenção predial, o que otimiza os recursos empregados por esta Secretaria. 
O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas 
condições de acomodação. 
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 
consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

3.O.DA LOCAÇÃO 

3.1 As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da 
Silva, s/ n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, 

nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Almoxarifado do Município de 
Piancó-PB. 

MÊS 06 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
02.050 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 0412120012010 

- 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME / EPP 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: A1F0.0D17.1B88.1CB1.348C.A608.23BC.0A8A. 
Estimativa da despesa. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

5.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, 
visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal: Licitação inexigível - Art. 74, V, da Lei Federal n° 14.133/21. 

5.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante 
em potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de 
mexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 

o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 .Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 

assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 

somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade 

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço 

residencial da pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de 

regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até 

a data de assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser 

apresentados à contratante. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: A1F0.0D17.1B88.1CB1.348C.A608.23BC.0A8A. 
Estimativa da despesa. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos 
Sólidos, a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de 
Incêndio) e outras que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da 
vigência do contrato. 
7.10. Assegurar â contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incómodos e 
turbações de terceiros, vizinhos, etc. 
7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar 

sua utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria 
inicial. 

7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de 

benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da 

contratada e mantidas no mesmo ao término da vigência da locação. 

8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 

indicado e será considerado da assinatura: 

8.1. Entrega: imediato. 

8.2.A vigência da presente contratação será determinada: o período de 06 meses, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

9.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 

os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 

da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 

o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

poderá ser realizado por simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio económico-

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da 

documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: A1F0.0D17.1B88.1CB1.348C.A608.23BC.0A8A. 
Estimativa da despesa. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

10.O.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo, 
contados do período de adimplemento de cada parcela. 

11.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente 
pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores 

inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 

das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 

13.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada 

a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de 

mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
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II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f-- aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 

da seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses 

ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

PIANCÔ/PB, 02 de julho de 2024. 

AD ' L CERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria de Administração e Gestão Pública 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Senhor Prefeito, 

Através deste documento de demanda, solicitamos autorização para realizar 

procedimento de contratação direta por procedimento de Inexigibilidade de Licitação, 
nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: Locação de 
imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 
58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do 
Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A justificativa da locação do imóvel dar-se pelo espaço destinados aos setores serem 

insuficientes e inadequados para a realização dos trabalhos, dificultando até a 

locomoção dos servidores do setor, assim como o armazenamento dos itens 
pertinentes. O ALMOXARIFADO destina-se ao armazenamento de produtos, que 
certamente, apresentara uma setorização de acordo com a logística interna deste 

serviço. O setor de almoxarifado exige o controle do estoque, das aquisições e 

acondicionamento dos produtos. O imóvel apresenta os espaços necessários para 

alocação desses serviços e irá viabilizar grandemente a logística administrativa e 

manutenção predial, o que otimiza os recursos empregados por esta Secretaria. 

O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas 

condições de acomodação. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 

apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total 

relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e 

demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

PIANCÓ/PB, 02 de julho de 2024. 

ADRIANA LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CERTIFICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E 

DISPONÍVEIS QUE ATENDAM AO OBJETO 

OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: 

Ouro Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 

funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

CERTIFICAÇÃO: Certificamos para os devidos fins de direito, a inexistência de imóveis 

públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto da pretensa contratação, em 

observância as disposições constantes do Art. 74, § 5°, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133/21. 

PIANCÓ/PB, 02 de julho de 2024. 

ADRIANA LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: 
Ouro Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 
1.1. A justificativa da locação do imóvel dar-se pelo espaço destinados aos setores 
serem insuficientes e inadequados para a realização dos trabalhos, dificultando até a 
locomoção dos servidores do setor, assim como o armazenamento dos itens 
pertinentes. O ALMOXARIFADO destina-se ao armazenamento de produtos, que 
certamente, apresentara uma setorização de acordo com a logística interna deste 
serviço. O setor de almoxarifado exige o controle do estoque, das aquisições e 
acondicionamento dos produtos. O imóvel apresenta os espaços necessários para 
alocação desses serviços e irá viabilizar grandemente a logística administrativa e 
manutenção predial, o que otimiza os recursos empregados por esta Secretaria. 
O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas 
condições de acomodação. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 
consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes, quando existente. 

2.0. DOS SERVIÇOS 

2.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis 

são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Locação de imóvel localizado a Rua Antonio 

Lopes da Silva, s/ n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 

58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, 

destinado ao funcionamento do Almoxarifado do 

Município de Piancó-PB. 

MÊS 06 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

PIANCÓ/PB, 02 de julho de 2024. 

AD LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locação de imóvel 
localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-

000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do 
Município de Piancó-PB. 

1.2.A contratação do serviço de locação, objeto deste termo de referência, deverá 

considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2. l.Para a contratação: 

2.1.1. A justificativa da locação do imóvel dar-se pelo espaço destinados aos setores 

serem insuficientes e inadequados para a realização dos trabalhos, dificultando até a 

locomoção dos servidores do setor, assim como o armazenamento dos itens 

pertinentes. O ALMOXARIFADO destina-se ao armazenamento de produtos, que 

certamente, apresentara uma setorização de acordo com a logística interna deste 

serviço. O setor de almoxarifado exige o controle do estoque, das aquisições e 

acondicionamento dos produtos. O imóvel apresenta os espaços necessários para 

alocação desses serviços e irá viabilizar grandemente a logística administrativa e 

manutenção predial, o que otimiza os recursos empregados por esta Secretaria. 

O imóvel em questão atende as normas, é um local de fácil acesso e amplo com boas 

condições de acomodação. 

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 

consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à 

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 

orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 

semelhantes, quando existente. 

3.O.DA LOCAÇÃO 

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da 

Silva, s/ n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, 

nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 

funcionamento do Almoxarifado do Município de 

Piancó-PB. 

MÊS 06 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
02.050 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 0412120012010 

- 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

5.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 6AFA.C30B.4E4D.F191.8554.A032.B8BF.ED04. 
Formalização de demanda. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

14

14



'e 

~ ~d 

o 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

5.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, 
visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal: Licitação inexigível - Art. 74, V, da Lei Federal n° 14.133/21. 
5.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante 
em potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de 
inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

6.5. Manter o imóvel em perfeito estado de conservação. 

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 .Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 

assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 

7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 

somente após o recebimento ou pagamento. 

7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade 

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço 

residencial da pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

7.8. Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até 

a data de assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser 

apresentados à contratante. 
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7.9. Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos 
Sólidos, a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de 
Incêndio) e outras que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da 
vigência do contrato. 
7.10. Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incómodos e 
turbações de terceiros, vizinhos, etc. 
7.11. Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar 
sua utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria 
inicial. 

7.12. Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de 
benfeitorias úteis ou voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da 
contratada e mantidas no mesmo ao término da vigência da locação. 

8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo 
indicado e será considerado da assinatura: 
8.1. Entrega: imediato. 
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: o período de 06 meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção 

da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

poderá ser realizado por simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio económico-

financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da 

documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observãncia às 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer até o trigésimo, 
contados do período de adimplemento de cada parcela. 

11.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente 
pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores 
inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e 

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada 

a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de 

mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 6AFA.C30B.4E4D.F191.8554.A032.B8BF.ED04. 
Formalização de demanda. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 

admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização 

da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses 

ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

PIANCÔ/PB, 02 de julho de 2024. 

Secretária de Administração e Gestão Pública 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 6AFA.C30B.4E4D.F191.8554.A032.B8BF.ED04. 
Formalização de demanda. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Setor de Engenharia 

VALOR DE REFERÊNCIA: CONSULTA DE MERCADO 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da 
Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1 °, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Abril de 2024. 

Item Descrição do Item Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes 
da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765- 
000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Almoxarifado do Município de 
Piancó-PB. 

Mês 06 
R$ 2.300,00 (dois 

mil e trezentos 
reais). 

R$ 13.800,00 (treze 
mil e oitocentos 

reais). 

3.0.DO VALOR 
3.1. A Estimativa Preliminar Total é equivalente a R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do contrato: 

Entrega: imediato 
4.2. A vigência da presente contratação será determinada: pelo período de 06 meses, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10. 0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 5D8B.DAA7.9A71.6D5F.9ECD.CF17.C7C7.F6EB. 
Justificativa de preço. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de 
cada parcela. 

PIANCÓ/PB, 03 de julho de 2024. 

JEYSON JALAN1FERREIRA DE MEDEIROS 
Engenheiro Civil CREA/ PB 161.667.799-6 

n 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 5D8B.DAA7.9A71.6D5F.9ECD.CF17.C7C7.F6EB. 
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Setor de Licitação 

ATA - QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO -
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00043/2024 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a 
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Locação de imóvel 
localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, sín°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, 
nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do Município 
de Piancó-PB. 

2.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, poderá 
ser efetuada junto a pessoa física PEDRO DO VALE SILVA— CPF 137.124.034-53, para 
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 
ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados 
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

Participante Unid. Quant. R$ Valor Mensal R$ Valor Total 

1 - PEDRO DO VALE SILVA 
CPF n° 137.124.034-53 MÊS 06 

R$ 2.300,00 (dois 
mil e trezentos 

reais). 

R$ 13.800,00 (treze 
mil e oitocentos 

reais). 

3.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 
14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"V- Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem 
necessária sua escolha." 

4.0 - DA CONCLUSÃO 
Diante da documentação e preço ofertado decido aceitar os documentos ao processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com os atos pertinente, inclusive a minuta do 
respectivo contrato. 

Encaminho a senhora Prefeito para conclusão e aprovação do procedimento, mediante termo 
de ratificação do procedimento. 

PIANCÓ/PB, 10 de julho de 2024. 

E 

NA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 
Agente de contratação 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: E562.D6E8.6FCD.C09E.DF63.7BAB.0642.8B7E. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, 

CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do 

Município de Piancó-PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 

para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos 

com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: 02.050 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 

0412120012010 - 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

PIANCÓ/PB, 04 de julho de 2024. 

t~( ti  ~ 

SEBASTIÃO VENTURA NITÃO NETO 

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: EA1E.F317.E283.C939.FBA3.5C28.A06D.349A. 
Previsão Orçamentária. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/08/2024 às 09:11:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 93288/24 da subcategoria Licitações , exercício 2014, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00043/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 12/07/2014
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.800,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários.
Objeto: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000,
nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 3651
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Pedro do Vale Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 137.124.034-53
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1f2284b91a0787fadcc3e59d425c1ea9

Autorização da autoridade competente Sim b448553c5f5da9b1e8ff97231c5b80d3

Estimativa da despesa Sim a1f00d171b881cb1348ca60823bc0a8a

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 6afac30b4e4df1918554a032b8bfed04

Justificativa de preço Sim 5d8bdaa79a716d5f9ecdcf17c7c7f6eb

Justificativa para a escolha do contratado Sim e562d6e86fcdc09edf637bab06428b7e

Previsão Orçamentária Sim ea1ef317e283c939fba35c28a06d349a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Pedro do Vale Silva Sim 8b32006050083446872639d7507f911a

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 9BF6.0752.59F1.6FB4.8795.3A71.F7F1.9201. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 09 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 9BF6.0752.59F1.6FB4.8795.3A71.F7F1.9201. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:11. Responsável: tramita.
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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Piancó
SUBCATEGORIA: Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de

Emitido em 09/08/2024

Equívoco na digitação da data de homologação do processo, conforme anexo. (Solicitação
referente a Licitação Doc.  93288/24)

CATEGORIA: Requerimentos

SOLICITAÇÃO DE EDIÇÃO

LICITAÇÃO/CONTRATO/ADITIVO: Doc. 93288/24

TIPO DE ALTERAÇÃO: Edição de Licitação - solicitação de novo prazo

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 09/08/2024

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: E4DC.C1C1.831C.869C.3867.1640.2519.07FC. 
Solicitação de Alteração de Informações. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:28. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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TrÌbunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/08/2024 às 09:11:43 foi protocolizado o documento 
sob o N° 93288/24 da subcategoria Licitações , exercício 2014, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Manha Pereira Queiroz 
Nunes. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Número da Licitação: 00043/2024 
Órgão de Publicação: Jornais de qrande circulação 
(bata de Homologação: 12/07/ 
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó 
Modalidade: Inexigibilidade (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor: R$ 13.800,00 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários. 
Objeto: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, 
nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim 
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 3651 
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.800,00 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Pedro do Vale Silva 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 137.124.034-53 
Proposta 1 - Situação: Vencedora 

Documento Informado? Autenticação 

Análise jurídica da contratação Sim 1f2284b91a0787fadcc3e59d425c1ea9 

Autorização da autoridade competente Sim b448553c5f5da9b1 e8ff97231 c5b80d3 

Estimativa da despesa Sim a1f00d171b881cb1348ca60823bc0a8a 

Estudo Técnico Preliminar Não 

Formalização de demanda Sim 6afac30b4e4df1918554a032b8bfed04 

Justificativa de preço Sim 5d8bdaa79a716d5f9ecdcf17c7c7f6eb 

Justificativa para a escolha do contratado Sim e562d6e86fcdc09edf637bab06428b7e 

Previsão Orçamentária Sim ea1ef317e283c939fba35c28a06d349a 

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Pedro do Vale Silva Sim 8b32006050083446872639d7507f91 l a 

23 
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João Pessoa, 09 de Agosto de 2024 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 18193, alterada pela LC 9112009 e 

pelo Regimento Interno, alterado pela 
RA TC 18/2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

24 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/08/2024 às 09:28:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 93313/24 da subcategoria Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de Serviço , exercício
2014, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz Nunes.

Tipo de alteração: Edição de Licitação - solicitação de novo prazo
Assunto: Equívoco na digitação da data de homologação do processo, conforme anexo. (Solicitação referente a
Licitação Doc. 93288/24)

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo Sim ddd3c7c430b0977df4590113eb4e86ab

Solicitação de Alteração de Informações Sim e4dcc1c1831c869c38671640251907fc

João Pessoa, 09 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 4017.4D25.EDB2.D3AF.127F.D92B.4529.4A6A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:28. Responsável: tramita.
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JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

93313/24

Prefeitura Municipal de Piancó

Equívoco na digitação da data de homologação do processo, conforme
anexo. (Solicitação referente a Licitação Doc.  93288/24)

SUBCATEGORIA: Solicitação Alteração Licitação/Contrato/Aditivo/Ordem de
DOCUMENTO:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

O Tribunal de Contas certifica que na presente data foi DEFERIDO este pedido de correção,
podendo o jurisdicionado alterar as informações até o dia 30/08/2024

CERTIDÃO
DEFERIMENTO

João Pessoa, 9 de Agosto de 2024

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: EF7F.FDE1.A049.E5A4.9F82.9CAA.4BE9.6584. 
DEFERIMENTO. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:28. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

93288/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2014

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/08/2024 às 09:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 93313/24 ao Documento 93288/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 93288/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Solicitação de Alteração de Informações 25 e4dcc1c1831c869c38671640251907fc

Anexo 26 - 27 ddd3c7c430b0977df4590113eb4e86ab

RECIBO PROTOCOLO 28 40174d25edb2d3af127fd92b45294a6a

DEFERIMENTO 29 ef7ffde1a049e5a49f829caa4be96584

João Pessoa, 09 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 99FF.E664.1E07.342C.0AE8.D8A9.C9B7.2A29. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:28. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/08/2024 às 09:30:50 Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 93288/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00043/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: Alterado de [12/07/2014] para [12/07/2024]
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.800,00
Objeto: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000,
nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB.

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 13.800,00
Nome Pessoa Física (1): Pedro do Vale Silva
CPF Pessoa Física (1): 137.124.034-53
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 09 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 9719.5E76.0A6C.5D19.0039.80B3.E386.9C74. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:30. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

1CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00043/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0134/2024 

CONTRATO N° 03.044/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIANCÓ-PB E PEDRO DO VALE SILVA, 
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIANCO, com endereço a Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, 
CEP 58.765-000, Estado do Paraíba, portal institucional do município 
https:jlpianco._pb.gov._br, inscrita no CNP] sob o no 09.148.727/0001-95, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA, 
brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado PEDRO DO VALE SILVA, portador de CPF no 
137.124.034-53 / Carteira de Identidade n° 5205812 SESDS/PB, residente e 
domiciliado na Rua Mascarenhas de Morais, s/n0 - Bairro: Centro - CEP: 58.765-000 -
Piancó/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° INEXIGIBILIDADE No 
00043/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 0 de Abril de 2021; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela senhora Prefeito, tem por objeto: 
Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro 
Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao 
funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 
O serviço de locação deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas 
correspondentes, processo de INEXIGIBILIDADE N° 00043/2024, e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O presente Contrato tem como Valor Mensal de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos 
reais), em 06 meses, resultando um Valor Total de R$ 13.800,00 (treze mil e 
oitocentos reais). 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 531C.2293.A5E9.AFE7.A402.8C9A.7A34.0270. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do serviço da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, 
Recursos Ordinários: 
Recursos Ordinários: 02.050 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
PÚBLICA 0412120012010 - 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Física. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo do serviço do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de Locação: 
a - Serviço: Imediato. 
O presente Contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2024. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço de locação efetivamente realizado, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 531C.2293.A5E9.AFE7.A402.8C9A.7A34.0270. 
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel serviço de locação 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
b - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
c- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
d-Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade 
de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
e-Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa ou endereço residencial 
da pessoa física que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e 
qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
f-Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes. 
g-Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 
h- Quitar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, existentes até a 
data de assinatura do contrato, sendo que os respectivos comprovantes deverão ser 
apresentados à contratante. 
i -Pagar o IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, a Taxa de Coleta de Resíduos 
Sólidos, a Taxa pela Utilização Potencial do Serviço de Extinção de Incêndio (Taxa de 
Incêndio) e outras que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel no decorrer da 
vigência do contrato. 
j- Assegurar à contratante o uso pacífico do imóvel durante a vigência do presente 
instrumento, adotando as providências necessárias à coibição de incômodos e turbações 
de terceiros, vizinhos, etc. 
k- Responsabilizar-se por eventuais vícios ocultos do imóvel que possam prejudicar sua 
utilização pela contratante e que não tenham sido detectados em sede da vistoria inicial. 
I- Indenizar a contratante pelos valores despendidos com a realização de benfeitorias 
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úteis ou voluptuárias, realizadas no imóvel com anuência expressa da contratada e 
mantidas no mesmo ao término da vigência da locação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
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que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida 
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos 
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; 
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX - 100) _ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
b - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 
c - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18. 
d - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
f - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
g - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
h - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
i - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
j - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 
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k - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
I - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Piancó-PB. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

PIANCÓ/PB, 15 de julho de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ' 93.6~~ kók E

~IZ~a'~c~ ryl~f7~a ,ÀJ /,2/C9?c( 
CPF:

PELO CONTRATANTE: 

DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

PELO4A),CONTRI~Tj~1DO (A): 

PEDRO DO VALE SIL 
CPF n° 137.124.034-53 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A — 10 andar — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

d,.. ~. 
Datje*Galdino Áraújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Municipio 

Criado pela Lei Municipal n°384177. publicada no DOEI PB de 5 de Maio de 1977. 

Ano MMXXIV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2024. 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Munic,pTem 02d~ejdne~o de 2024. 

4- "-

Dan aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PORTARIA N°06/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PIANCO-PB, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 

44 da Lei Orgânica do Municipio de 21 de abril de 1990, e Lei 

14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicas responsáveis pela 

condução de processos de Licitação e contratação direta da 

Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e 

julgamento dos Processos Licitatórios, nos termos do art. 8° da 

Lei 14.133/2021. 

1. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Bruna Manha Pereira Queiroz Nunes —

Servidora Efetiva. 

TI. EQUIPE DE APOIO: 

Amónia Regina Barbosa Cabral — Servidora 

Efetiva. 

André Alexandre do Nascimento - Servidor 

Comissionado. 

Membro Suplente: Ana Vitória Martins 

Silva - Servidora Comissionada. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

PianyB, 02 dejaneir4e 024. 

I Galdino dtjo Pereira 

refeito Municipal de Piancó 

4 
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Diblo 0191dd João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2024 33 

DEIRO FILHO CONSTRUCOES E ENERGIAS SOLARES. LICITANTES INABILITADOS: A. A. 
LIMA LIDA; AJCL CONSTRUCOES EIRELI; APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; D K 
CONSTRUCOES LIDA; EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRU-
CAO LIDA; GHOS EMPREENDIMENTOS SLU LIDA; JMSV CONSTRUCOES LTDA; PONTES 
CONSTRUTORAE SERVICOS L'fDA;PRIIMEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI: 
SQUADRO SERVICOS EM ENGENHARIA E LOCACOES LIDA; URANO CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 10/01/2024, às 11:30 
horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidasjunto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Francisco Braga, S/'4 - Centro -Algodão de Jandaira - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 991242633. E-mail: adjcomissao2017@gmaiLcom. 

Algodão de landaira - PB, 03 de Janeiro de 2024 
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS SOUZA 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

~ LICITAÇÃO 

,wRr~ei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2023 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
00011/2023, para o dia 12 de Janeiro de 2024 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 12 
de Janeiro de 2024 às 09:01 horas. Referência: horário de Brasília - DE Informações: des 07:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Jose Rodrigues Coara, 53 -Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. 
Telefone: (083) 3387-1066.E-mail: licimcao(rillagoaderoca.pb.gov.br. 
Site: www.portaldecomprsspublicas.com.br 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 02 de Janeiro de 2024 
ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Plancó 

ATOS DO P EXECUTIVO'l 
PREFEITURA MI NICI PAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 02/2024 

NOMEIA PRESIDENTE E COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO E MEMBROS, PARA PROCESSAMENTO E JULGA-
MENTO DAS LICITAÇÕES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos, 11, IV e V. c/c o art. 76, inciso II, alínea "d', todos da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 51,1, da Lei n° 8666/1993. 

Resolve: 
Art. I° CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação, para tomar todas as 

medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações que venham a ser processadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, com a seguinte composição: 

L BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES/Presidente CPL - Servidor 
Público (Cargo Efetivo); 

2. ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO - Servidor Público- Membrolfimlar 
(Cargo Comissionado); 

3. ANTONLA REGINA BARBOSA CABRAL- Servidora Efetiva - Membro/fimlar 
(Cargo Efetivo). 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pela Servidora ANA VITÓRIA MARTINS SILVA. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na dam de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, eta 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 03/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraiba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V. c/c o art. 76, inciso II. alínea "a", todos da Lei 
Orgânica do Município, 

Resolve: 
Art. 1° Designar PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO para a realização de licitações 

na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Piancó, com a seguinte composição: 
NOME 
André Aleaandm d° Nascimento 

FUNÇÃO 
Prego c 

Antonia Repine 5,100,0 Centel 
Bnuu Martha Pereira Queiroz Nine, 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pelo Servidora Ana Vitória Martins Silva. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Membro da Equipe de Apoio 
Mnnbro de Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°04/2024 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
BENS E SERVIÇOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAO DE PIANCÓ — PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pele Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto n°67 da Lei Federal n. ° 8666, 
de 21 dc junho de 1992.; 

RESOLVE: 
Art. I°. DESIGNAR, o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT. n°. 51685, pars 

exercer a função de Gestor Responsável pelo Acompanhamento dos contratos de fornecimento e serviços 
compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos a Secretária de Administração e Gestão 
Pública do município nos termos da Lei especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município, em 
consonância com artigo 67 da Lei Federal n°. 8666, de 21 dejunho de 1993. 

An. 2° -As principais atribuições do Gestor Contratuais são: 
I. Ter conhecimento das exigências legais para o inicio da execução do objeto do 

contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do contrato, portaria de designação de 
Gestores e Fiscais; 

II. Observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade com a previsão 
de pagamentos; 

III. Comunicar aamoridade competente, comantecedência minima de 60 (sessenta) 
dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade celebração de tenro aditivo 
para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou prorrogar o prazo, acompanhar oprocesso na 
aplicação de penalidades, dentreoutras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93); 

IV. Notificar a contratada sobre: 
a) Irregularidades observadas para as devidascorreções; 
b) Vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a concessão ou não de 

novo prazo; 
e) Glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções de documentos 

de cobrança; 
d) Interesse na renovação contratual. 
V Acompanhar,juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente nasolução de eventuais problemas; e propor melhorias 
que visem reduzir riscos; 

VI. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VII. Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contrato; 

VIII. Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 
contratada; 

IX. Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 
com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

X. Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 
sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios consfimcionaisdo contraditório e da 
ampladefesa, oportunizando adevidamanifestação da contratada; 

Art. 3° - As contratadas que descumpnrem total ou parcialmente os contratos celebra-
dos com o município de Pianos-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 
convocatório ou equivalente. 

Art. 4°- A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-
ência e eficâcia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorro com qualidade e em respeito as 
legislações pertinentes. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário. 

Peço Municipal, ern 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64,e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município. 

Resolve: 
Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

'exercer os funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITI;RA %IUNICIPALDE PIANCÓ 

PUBLICIDADE DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA 

AO FORNECEDOR EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 
Tomada de Preços N°: 06/2021: pavimentação e drenagem em ruas do bairro ouro branco do município 
de Piancó-PB, atendendo o Contrato de Repasse n° 903070/2020/MDR/CAIXA. 
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de APLICAR A SANÇÃO DE MUL-
TA ao Fornecedor que vem descumprindo o Contrato N° 02.0003/2022, comunicou a ntferida punição a 

contratada CONCRETA ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 22.057.226/0001-61. Tal medida se fez necessária 
mediante a conduta do provedor que persiste em não efetuar os serviços referentes ao objeto do referido 
contrato, ocasionando prejuízos à administração pública e a população do município de Piancó. Do ato 

de aplicar a penalidade MULTA caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
inumação, podendo a Administração aplicar sanções mais severas previstas em lei, reconsiderar sua decisão 
ou, nesse prazo, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior. Paia esse fim, 
t'oi comunicado o seguinte endereço eletrônico gestaodecontratospmpianco®gmaiLcom. 

Piancó-PB, 16 de julho de 2024. 
JOÃO SERAFIM LEMOS 

GESTOR DE CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PUBLICIDADE DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA 
AO FORNECEDOR EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

Tomada de Preços N°: 04/2023: contratação de empresa execução de pavimentação em paralelepípedo 
e drenagem do município de Piancó-PB, través do Contrato de Repasse n° 1081403-89/2021 (923791). 
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato deAPLICAR A SANÇÃO DE MUL-
TA ao Fornecedor que vem descumprindo o Contrato N" 02.00002/2023, comunicou a referida punição 
a contratada FFJ CONSTRUTORA LIDA, inscrita no CNPJ sob o n° 19.369.906/0001-06. Tal medida 
se tez necessária mediante a conduta do provedor que persiste em não efetuar os serviços referentes ao 
objeto do referido contrato, ocasionando prejuízos á administração pública e a população do mun icipiu de 
Piancó. Do ato de aplicar a penalidade MULTA caberá recesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração aplicar sanções mais severas previstas em lei, reconsiderar 

sua decisão ou, nesse prazo, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior. 
Para esse tìm, foi comunicado o seguinte endereço eletrônico gestaodecontratos(xnpiancoQgmail.com. 

Piancó-PB, 16 de julho de 2024. 
JOÃO SERAFIM LEMOS 

GESTOR DE CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PUBLICIDADE DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA AO FORNECEDOR 

EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 
Tomada de Preços N": 04/2023: contratação de empresa execução de pavimentação em paralelepípedo 
e drenagem do município de Piancó-PB, través do Contrato de Repasse n° 1081403-89/2021(923791). 
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de APLICAR A SANÇÃO DE MUG 
TA ao Fornecedor que vem descumprindo o Contrato N": 02.0003/2022, comunicou a referida punição a 
contratada FFJ CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 19.369.906/0001-06. Tal medida se fez 
necessária mediante a conduta do provedor que persiste em não efetuar os serviços referentes ao objeto do 

Brido contrato, ocasionando prejuízos à administração pública e a população do município de Piancó. Do 
ode aplicar a penalidade MULTA caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração aplicar sanções mais severas previstas em lei, reconsiderar sua decisão 
ou, nesse prazo, encaminhá-lo devidamente infommdos para a apreciação e decisão superior. Para esse fim, 
foi comunicado o seguinte endereço eletrônico gestaodecontratospmpiancofâ;gmail.com. 

Piancó-PB, 16 de julho de 2024. 
JOÃO SERAFIM LEMOS 

GESTOR DE CONTRATOS 

LICITACÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0134/2024 

INEXIGIBILIDADE N°00043/2024 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação 00043/2024, que objetiva: Locação de imóvel localizado a 
Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, 
destinado ao funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB; com base nos elementos 
constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n° 14.133, de I° de 
Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

Parliritrantc Unid Ouant. RS Valm Mclx~l R 6 VaLx T.,UI 

PEDRO Ut) VALE SILVA 
CPF a' 137.124.034-53 

MI`S 06 RS 23(01,01) 
(dois mil e trezeIIos reais). 

05 13.000.00 I sele ml e oitocentos reais). 

Publique-se e cumpra-se. 
PIANCO/PB, 12 de Julho de 2024 

DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00045/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: AGRO COMERCIAL GES LIDA inscrita no CNPJ: 22.011.004/0001-08. 
Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de consumo e equipamentos 
de elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção das secretarias da Prefeitura Municipal de 
Piancó — PB, durante o exercício de 2024. 
Valor global:R$ 20.608,80 (vinte mil seiscentos e oito reais e oitenta centavos). 
Piancó-PB,I0 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n° 0134/2024. 
Processo: Incxigibilidadc n" 00043/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADO (A): PEDRO DO VALE SILVA, portador do CPF n" 137.124.034-53. 
OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopcs da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 
58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do Município 
de Piancó-PB. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
PIANCÓ/PB, 15 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Pocinhos 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00026/2024 

Toma público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua Professor João 
Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ES-
COLAR E GINÁSIO POLIESPORTIVO NO BAIRRO DO IPASE. Abertura da sessão pública: 08:00 
horas do dia 02 de Agosto de 2024. Início da fase de lances: 08:10 horas do dia 02 de Agosto de 2024. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementarn° 123/06; InstruçãoNormativan" 73 SEGES/ME/22; e legislaçào 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos(ágmail. 
com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 16 de Julho de 2024 
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Prefeitura Municipal 
de Poço de José de Moura 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 09/2024. 

OBJETO: Contratação de pessoa juridica especializada para execução xe cução de obra de implantação de pavimentação 
em paralelepipedos de ruas do Município de Poço de José de Moura. Abertura da sree n pública: 09:00 horas 
do dia 31 de julho de 2024. Referência: horário de Brasilia — DF. Plataforma: https:/Ivr wa poutaldecompnus-
publicas.corn.bc Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legislaçào 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações e esclarecimentos deve-
rão ser suscitados exclusivamente através do sistema www.portaldecompraspublicas.com.bc Edital: www. 
pocodejosedemoura.pb.go v br, www tce.pb.gov br, wwwportaldecoinpraspublicas.com.br,wwwgov.br/pncp. 

Poço de José de Moura/PB, 16 de julho de 2024. 
AUDERI GOMES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00032/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Frei 
Damião, 252- Centro - Poço de José de Moura -PB, por meio do site www.poraldeconpraspublicas.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO para furara e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios, de forma parcelada, destinados a manutenção da merenda escolar dos alunos da 
Rede Municipal de Ensino de Poço de José de Moura — PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do 
dia 29 de Julho de 2024. Início da fase de lances: 08:35 horas do dia 29 de Julho de 2024. Referência: 
horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: DB68.D10C.949E.42A6.69A2.8D56.253B.3FC4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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João Pessoa - Quarta-feira, 17 de Julho de 2024 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ 

PUBLICIDADE DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA 
AO FORNECEDOR EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

Tomada de Preços N°: 06/2021: pavimentação e drenagem em nuas do bairro ouro branco do município 
de Piancó-PB, atendendo o Contrato de Repasse n° 903070/2020/MDR/CAJXA. 
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de APLICARA SANÇÃO DE MUL-
TA ao Fornecedor que vem descumprindo o Contrato N° 02.0003/2022, comunicou a referida punição a 
contratada CONCRETA ENGENHARIA LTDA, CNPJ n°22.057.226/0001-61. Tal medida se fez necessária 
mediante a conduta do provedor que persiste em não efetuar os serviços referentes ao objeto do referido 
contrato, ocasionando prejuízos à administração pública e a população do municipio de Piancó. Do ato 
de aplicar a penalidade MULTA caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração aplicar sanções mais severas previstas em lei, reconsiderar sua decisão 
ou, nesse prazo, encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior. Para esse fim, 
foi comunicado o seguinte endereço eletrônico gestacxieeontratuspmpiancogmail.com. 

Piancó-PB, 16 de julho de 2024. 
JOÃO SERAFIM LEMOS 

GESTOR DE CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PUBLICIDADE DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA 
AO FORNECEDOR EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

Tomada de Preços N°: 04/2023: contratação de empresa execução de pavimentação em paralelepípedo 
e drenagem do município de Piancó-PB, través do Contrato de Repasse n° 1081403-89/2021(923791). 
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de APLICARA SANÇÃO DE MUL-
TA ao Fornecedor que vem descumprindo o Contrato N": 02.00002/2023, comunicou a referida punição 
a contratada FFJ CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 19.369.906/0001-06. Tal medida 
se tcz necessária mediante a conduta do provedor que persiste em não efetuar os serviços referentes ao 
objeto do referido contato, ocasionando prejuízos á administração pública e a população do município de 
Piancó. Do ato de aplicara penalidade MULTA caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração aplicar sanções mais severas previstas em lei, reconsiderar 
sua decisão ou, nesse prazo, encaminhá-lo devidamente informados poisa apreciação e decisão superior. 

Para esse fim, foi comunicado o seguinte endereço eletrônico gestaodecontratospmpianco@gmail.com. 
Piancó-PB, 16 de julho de 2024. 

JOÃO SERAFIM LEMOS 
GESTOR DE CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PUBLICIDADE DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE MULTA AO FORNECEDOR 

EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 
Tomada de Preços N': 04/2023: contratação de empresa execução de pavimentação em paralelepípedo 
e drenagem do município de Piancó-PB, través do Contrato de Repasse n° 1081403-89/2021(923791), 
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de APLICAR A SANÇÃO DE MUL-

TA ao Fornecedor que vem descumprindo o Contrato N": 02.0003/2022, comunicou a retinida punição a 
contratada FFJ CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 19.369.906/0001-06. Tal medida se fez 

necessária mediante a conduta do provedor que persiste em não efetuar os serviços referentes ao objeto do 

tendo contrato, ocasionando prejuízos à administração pública e a população do município de Piancó. Do 

ode aplicar a penalidade MULTA caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração aplicar sanções mais severas previstas em lei, reconsiderar sua decisão 

ou, nesse prazo, encaminhá-lo devidamente infomtados para a apreciação e decisão superior. Para esse fim, 

foi comunicado o seguinte endereço eletrônico gestaodecontratospmpianco( gmail.com. 
Piancó-PB, 16 de julho de 2024. 

JOÃO SERAFIM LEMOS 
GESTOR DE CONTRATOS 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0134/2024 

INEXiGiBiLiDADE N°00043/2024 
O PREFEITO DO MUNICiPiO DE PiANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a inexigibilidade de Licitação 00043/2024, que objetiva: Locação de imóvel localizado a 
Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, 
destinado ao funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB; com base nos elementos 
constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n° 14.133, de I" de 
Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 

Pateiciluntc t)nid Quint. RS VSlnr Mcn.sl RS V:d,r'f,~ul 

PEDRO DO VALL SILVA 

CPF n" 137.124.034-53 
Ml'S 06 RS 2.300,05 

(dois mil a ttezeutos + <). RS 13.500.00 (true milt osoccntus orbs). 

Publique-se e cumpra-se. 
PIANCÓ/PB,12 de Julho de 2024 

DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO 

~►'11 ~ ~~_~! tt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00045/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: AGRO COMERCIAL( ES LTDA inscrita no CNPJ: 22.0I 1.004/0001-08. 
Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição dc materiais de consumo e equipamentos 
de elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção das secretarias da Prefeitura Municipal de 
Piancó — PB, durante o exercício de 2024. 
Valor global:R$ 20.608,80 (vinte mil seiscentos e oito reais e oitenta centavos). 
Piancó-PB,i O de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n° 0134/2024. 
Processo: Incxigibilidadc n° 00043/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Piancó 
CONTRATADO (A): PEDRO DO VALE SILVA, portador do CPF n" 137.124.034-53. 
OBJETO: Locação dc imóvel localizado a Rua Antonio Lopcs da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, CEP: 
58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifhdo do Município 
de Piancó-PB. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
PIANCO/PB, 15 de Julho de 2024 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

~ 
Prefeitura Municipal 
de Pocinhos 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCiNHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N" 00026/2024 

Toma público que tárã realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua Professor João 
Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ES-
COLAR E GINÁSIO POLIESPORTiVO NO BAIRRO DO IPASE. Abertura da sessão pública: 08:0(1 
horas do dia 02 de Agosto de 2024. início da fase de lances: 08:10 horas do dia 02 de Agosto de 2024. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementarn" 123/06; InsuuçãoNormativan° 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos®gmail. 
com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br, www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 16 de Julho de 2024 
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Prefeitura Municipal 
de Poço de José de Moura 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°09/2024. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para execução de obra de implantação de pavimentação 
em paralelepípedos de ruas do Município de Poço de José de Moura. Abertura da sessão pública: 09:00 horas 
do dia 31 de julho de 2024. Referência: horário de Brasilia — DF. Plataforma: htipa://wwwpndaldecomptas-
publicas.com.br. 

pwtaldecomptas-
publicas.com.br. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Intixmaçôes e esclarecimentos deve-
rão ser suscitados exclusivamente através do sistema www.poIxaldecompraspublicas.com.bc Edital: www. 
poeodejosedemowa.pb.gov.br,wwwtce.pb.govbr www:puta!deeompraspublicas.com.br,www.govbr/pncp. 

Poço de José de Moura/PB, 16 de julho de 2024. 
AUDERI GOMES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00032/2024 

Torna público que fará rral i~ir através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida Frei 
Damião, 252- Centro - Poço de José de Moura - PB, por meio do site www.potaldecompraspublicas.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição 
de géneros alimenticios, de forra parcelada, destinados a manutenção da merenda escolar dos alunos da 
Rede Municipal de Ensino de Poço de José de Moura — PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do 
tia 29 de Julho de 2024. Inicio da fase de lances: 08:35 horas do dia 29 de Julho de 2024. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: DB68.D10C.949E.42A6.69A2.8D56.253B.3FC4. 
Comprovante de publicidade. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: A rt. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art.1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da 

Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em consonância com o 

artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB: 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo: 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

II! - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 1 O - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...J 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

/77 
1, 

Dani ildino de JaúJoPëreIra 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edição Extra. 02 de janeiro de 2023 

PORTARIA N° 09/2024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de J O de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

1 - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Município de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133. de 1 ° de abril de 2021.; 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/17, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977, 

Ano MMXXIV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2023 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

Vlll - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

E...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

1/ ~ 
lei Galdinõ de Araújo Pereira 

Prefeito 

2 
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38 João Pessoa - Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2024 Diário Oficial !• 
~  

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATO DD PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

O PREFEITO MUNiC1P1O DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7" da Lei 

Federal rr" 14.133, de I° de abril de 2021.; 
RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de tornecimcnto e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Cestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Or-

gânica do Munielpio e em consonância com o artigo n" 117 da Lei Federal n° 14.133. de 1"de abril de 2021. 

Art. 2"- As principais atribuições Ju Gestor de Contratos são: 

1- Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Municipio de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de entrega 

do objeto, deixando clara a concessão, ou não, dc novo prazo; 

Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos que 

foram entrcgucs/fornccidos/prestados; 
Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Iii- Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com oTítulo 
IV; das irregularidades; capitulo 1; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução  dos 

serviços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto ã correta juntada de 
documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VU - Formalizar e titzerconslar em processo as comunicações realirslac com a contratada 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes quc deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a duvida manifestação da contratada; 

(...] 
Art.3" - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o municipio de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 
Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-

ëncia e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições cm contrário. 

Paço Municipal, em (12 de janeiro de 2(124. 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

TERMO  DE APOSTILAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IANCn 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO N° 01.000072022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 

CONTRATADA: A empresa LGNET SERVIÇOS DE TELECOMIJNiCAÇÕES LTDA cadastrada no 

CNPJ 08.993.185/0001-94. 
INSTRUMENTO ViNCULANTE: PregtoEletrônico n° 00053/2021. 

OBJETIVO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar serviços dc for-

necimento etc link dc acesso a intcrnct via fibra óptica para todas as secretarias da Prefeitura Municipal 

de Piancó-PB, durante o exerctcio de 2022. 

FUNDAMENTO: Com base uo art. 65 §8° da Lei Federal n° 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, 

cujo objetivo é a alteração do disposto na CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

prevista no instrumento inicial, modificando para inclusão de nova dotação orçamentária, conforme o 

orçamento fiscal vigente: (Convénio 082/2023) SES-PRC-2023-13305; com base no art. 65 §8° da Lei 

Federal n° 8.666/9. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 

alteradas pelo presente Tenno dc Apostilarttento. 
Piancó (PB), 18 dc Janeiro dc 2024 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sétimo Termo de Aditivo ao Contrato n" 02.009/2020, em 14.08.2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONSTRUTORA PERFURAÇÃO EIRELI-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de perfuração e instalação de poços de modo simplificados no 
Município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. ('5 da Lei n° 8.666/93. 
Piancó-PB, 18 dc janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00045/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: i4iDROPLAST TNDÚSTRiA E COMÉRCIO LTDA- CNPJ: 69.939.2391(1001-28 
Objeto: contratação dc empresa especializada para aquiciçào de materiais de consumo e equipamentos 
dc elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção das secretarias da Prefeitura Municipal dc 
Piancó — PB, durante o exercício de 2024. 
Valor global: R$ 208.897,00 (duzentos e oito mil e oitocentos e noventa e sete reais). 
Pianeõ-PB. 12 de janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 22/2023 
CONTRATO N° 46/2023. 
CONTRATANTEi Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
CONTRATADA:CLAiR & LEiTAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
OBJETO: O prazo de vigência previsto no contrato n° 46/2023 para vigorar até o dia 12 de janeiro de 2025. 
JUSTIFICATIVA: Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, 
por se tratar dc serviços contínuos de Consultoria e Assessoria Técnica cm gestão pública relativa às 
áreas dc contábeis, financeira e orçamentária junto à Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
hem como, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração. 
Belém do Brejo do Cnrz - PB, 18 de dezembro de 2023. 
Evandro Maia Pimenta - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

I [' 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Tosacano, 23 - Centro - Mataraca - PB, por meio tão site www.bllcompras.com, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus e câmaras de ar diversos, 
destinados a atender a frota de veículos deste Municipio. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
31 de Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 
14.133/21; Lei Complementar n° 123106; instrução Nonnativa n° 73 SE(1ES/ME/22; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) ...E-mail: licita.mataraca(,úgmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.blleompras.com: www.gov.br/pncp. 

Mataraca - PB, 18 dc Janeiro dc 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Toseano, 28- Centro - Mataraca - PB, por meio do site www.bllcompras.com. licitação modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus diversos, destinados a atender a 
frota do Fundo Municipal de Saúde deste Município. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 31 de 
Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 11:15 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçautcnto vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei 
Complementar n° 123/06; instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 hoots dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Teletone: (..)...Fdital: www.tce.pb.govbr;www.bllcontpras.com; www.gov.br/pnep. 

Mataraca - PB, 18 de Janeiro de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, 

CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do 

Município de Piancó-PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 

para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 

reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos 

com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: 02.050 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 

0412120012010 - 339036 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

PIANCÓ/PB, 04 de julho de 2024. 

t~( ti  ~ 

SEBASTIÃO VENTURA NITÃO NETO 

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: EA1E.F317.E283.C939.FBA3.5C28.A06D.349A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDRO DO VALE SILVA 
CPF: 137.124.034-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:45:50 do dia 08/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/01/2025. 
Código de controle da certidão: 554D.D3BC.4EOF.8C80 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 893C.4E40.F90E.B9F6.1A51.B843.12B9.0297. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍB 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 53B4.6466.9307.0BF4 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 137.124.034-53 
R.G. : 5205812 - SES/PB 

Emitida no dia 08/07/2024 às 12:47:10 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 893C.4E40.F90E.B9F6.1A51.B843.12B9.0297. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as 

informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: PEDRO DO 

VALE SILVA, CPF: 137.124.034-53, está quite com os Tributos Municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 

quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para 

constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 

QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. 

Piancá-PB, 04 de julho de 2024 
, 

!' 

FABIO JOSÉ PP3RE'ÓE MEDEIROS 
DIRETOR DE TRIbUWS MUNICIPAIS 

MAT. 1155O70 

Fábio José Padre de Medeiros 
Diretor de Tributos Municipais 

Mat. 115507n 

VALIDADE: 90 DIAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 893C.4E40.F90E.B9F6.1A51.B843.12B9.0297. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

56

56



PODER JUDICIÁRIO 

JJSTIÇA DO TRABALH'T 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CPF: 137.124.034-53 

Certidão n°: 47518124/2024 

Expedição: 08/07/2024, às 12:48:35 

Validade: 04/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CPF sob o n° 137.124.034-53, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 893C.4E40.F90E.B9F6.1A51.B843.12B9.0297. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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fleceita Federal 
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f~fà.5 

701801280030971 

~º2:i>~ra:x 
.~ltr.#, :y+:•_• 

Número 
137.124.034 53 

Nome 

PEDRO Uo VALE SILVA 

NsciñióflO 
05/11 /1942 

POLE 

!cM+20(31%2023 

~~ LI6 
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA ELTRÕr A-

~ét1e+Gisa -
- -

S

Clasel lcaçfo: MTC - CONVENCIONAL SAIXA. T58AO / 53 Tipo da Fornecimento: MONOFASICÕ 
COMER( IAL. / OUTROS SERVIÇOS E OUTRAS A /IDADES 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Diep.: 220 Um. mit t: 202 Um. .mix.:231 

PEDRO DO VALE SILVA 

r UA MASc.AHENHAs DE MORA)S, SIN. CENTRO 
FWWCU1P13('CP 58766000(AG 144) 
ROTEIRO 3-144-10.3580 

C:PF/CNPJrFtAM 137 124 034-53 

REF: MÊS / ANO 

Fev / 2024 

CÓDIGO DO CLIENTE 

5/589208-8 
CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 
00008362417 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

14/02/2024 R$ 258,95 

ti. 

~ 

i~ 

NOTA FISCAL N°028505062 - SÉRIE 001 
DATA EMISSÃO/APRESENTAÇAO: 06/02/24 
ConsuKe pela Chave dd Acesso em 
https:/fdfe-portal. evrs. rs.aov.brintse/consulta 

Chave de Acesa-,. 
2524 0209 095' 8300 0140 66)0 1028 5050 5.220 7521 5025 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA 
Pendente de autorização 

Encargo ie ìtsòlib ~síiVrla de or,~`'il`t,~çf:1212L}'13) R~ 208.07 ', `  - 
Yrrt/er.sc comálcc.cSs:ro2Nospoderrìosajrutar—Lrgue (R3j2222-45S7 /9 8858 4558'-:3rthcusMbnírr+àt 
:, ,4.7ralt:a 

• ' . 
e5atldërlOTiabal.rc, prr.•enç3etserry,teºrRelhmcarr4 hO.A:yºá8mrxfrrl2hzoi;raar Triàunaf 

%rdCajF)L ija 1`a F.2Çti3J 
LasX~~a 

atas de 
Leituras 

i e itera 
Anterior 

Leitura 
At!a?f 

N° Dias Próxima 
Leitura 

08/01/24 05/02/24 28 06/03/2024 

'TENS DAPATURA 
t.arm,smoemkY+á,
;..N:,.A►AEN105'c SERViyOS 
101ti :a21t) ILU.'A PU8UGA 

• Prcffo uaN 
eJáibutoc 

Uald Quint . (R~J 
KWH 290 0,796870 

Viler 
Tort 

230.90 

28,15 

CONSUMO FATURADO 

Feid<'s l~ 
JarJ24 ~ir 
De 3

Out03 ~ 

JuSt3 ~ 
.IUt~S 

- 

Ltdd23 ~ 
AbIr3 l~r 

Idar123 ~ 

Media 1
' f alwômtl°to pet mldl0A0áfúmº 

• TOTAL: 
Ne DIAS FAT 

290 28 
628 33 
5►'3 29 
628 33 
544 30 
609 29 
535 31 
305 27 
160 28 
460 32 
441 33 
501 28 
564 31 
501 30 

PNiI bu Qslc AHg 
Celiac IONS IC1N ICMt 

Tn1r 
uslt 

t%) $) ' (ltf) 
10p0 230,80 20 46,16 0.902190 

0,00 OAO 0 0,00 

256.85 10.00 230,60 46,19 

Tributo 

PIS/PASEP 
COFINS 
{CMS 

Base de 
Cálc. (RS) 

AlSgaota 
(%) 

Valor (RS) 

154.64 0,9871 1,78 
184.64 4.4644 8.22 
230,60 20,0000 46,16 

RESERVADO AO FISCO 
et 1d.IncisoVlldt RICMS/P8- 1987 

EMtTOO EM CONTINGENCIA 
Pendente to autonzaçbo 

0, didcr Grandezas Postos Leitura Leitura Coast Consimo 

horários Anterior Atual Medidor kwh 

.„t23~?4 l 7 
"7i°N'  

Total _ -- 53674 ̀  53864_ 1 290 

!F'~44pjikRS+S~? 
 ., 

 I 
Situação te Débitos 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CPF: 137.124.034-53 

Nome: PEDRO DO VALE SILVA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 5205812 SESDS PB 

Data de nascimento: 05/11/1942 

Nome da mãe: AMALIA JULIA DE JESUS 

Nome do pai: ROSENO VALE DA SILVA 

Certidão emitida às 12:54 de 08/07/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: drAr.TcF0. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 893C.4E40.F90E.B9F6.1A51.B843.12B9.0297. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 137.124.034-53 

Nome: PEDRO DO VALE SILVA 

Data de Nascimento: 05/11/1942 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:09:40 do dia 08/07/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 48D8.E9E2.E5B3.BB13 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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NOMES 

; . . . 

N 
.---~ ---

~.~ 

RLPt)BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

Certidão de Casamento 
PEDRO DO VALE SILVA 

GERALDINA LOPES DE ALBURQUERQUE SILVA 

CPF r 137.124.034-53 

r F139.370.224-49
CP

MATRICULA: 

0704740155 1975 2 00004 274 0001059 52 
NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS DE NASCIMENTO, NATURALIDADE, NACIONALIDADE E FILIAÇÃO DOS CONJUGES 

Contraente 1: PEDRO DO VALE SILVA, nascido em cinco de novembro de um mil novecentos e 
quarenta e dois (05/11/1942), natural de Piancó-PB, brasileiro. Filho de Roseno Vale da Silva e 
Amalia Julia de Jesus. 
Contraente 2: GERALDINA LOPES DE ALBURQUERQUE, nascida em dezessete de agosto de um 
mil novecentos e cinquenta (17/08/1950), natural de Piancó-PB, brasileira. Filha de Antonio Luiz 
Ferreira e de Elena Lopes de Albuquerque. 

rDATA DO REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 

doze de junho de mil novecentos e setenta e oito 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

Comunhão Parcial de Bens 

Dl~ ANO 

I ~[MESQ6 
1 

l 1978 

NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

Ele: 0 mesmo nome de solteiro 
Ela: GERALDINA LOPES DE ALBURQUERQUE SILVA 

~AVERBAÇOES/ANOTAÇOES A ACRESCER 

2a VIAS Registro lavrado em 12/06/1978, no Livro B-00004, N° 1059, folha 274. 

1- Averbação: Em 03/08/2023 - CPF, Conforme Provimento 63/2017 do CNJ, do Art. 6°, foi averbado o CPF dos contraentes 

1 e 2, de acordo com a consulta realizada na Base Nacional da CRC. Eu, Iasmim Vieira, Escrevente, averbei e subscrevo. Seio 
de Fiscalização n° AOP30978-U9XA. 

RCPN de Piancó-PB 

--* LEANDRO AUGUSTO RODRIGUES - Oficial do Registro Civil 

I 
Ifr~ 

...... 

Piancó-PB 

R. Eimir Leite de Azevedo, 367 - Centro Piancó-PB - CEP 

58765000 Fone: (83) 98159-0662 E-mail: 
rgipianco@gmail.com 

Selo Digital: AOP31392-WJ5B 

- ' t ....-.......,

/

- 

%¡~ 

/ 

~ ! ~ 

~ 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Piancó-PB 2,5-.de agosto de 2023 

lasmim Bianca Ry ó ide 

Es evente 

Consulte a autencidade em: 

https://seIod ig ital.tj p b. j us. br 

Emolumentos e taxas: R$ 95,43 

orais Vieira 
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PROPONENTE: PEDRO DO VALE SILVA 

CPF no 137.124.034-53 / Carteira de Identidade no 5205812 SES 

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas de Morais, s/n° - Bairro: Centro - CEP: 58.765-000 - Piá 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS; DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO 

EDITAL; 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

O proponente PEDRO DO VALE SILVA, portador de CPF n° 137.124.034-53 / Carteira de 
Identidade n° 5205812 SESDS/PB, residente e domiciliado na Rua Mascarenhas de Morais, s/n° —
Bairro: Centro — CEP: 58.765-000 — Piancó/PB, DECLARA sob as penas da lei e em conformidade 
com o Edital de Licitação acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no processo licitatório em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Piancó/PB, 09 de julho de 2024. 

1 

7  1 
PEDRO DO VALE SILVA 

CPF n° 137.124.034-53 / Carteira de Identidade n° 5205812 SESDS/PB 
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PROPONENTE: PEDRO DO VALE SILVA 

CPF no 137.124.034-53 / Carteira de Identidade no 5205812 SESD 

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas de Morais, s/n° — Bairro: Centro — CEP: 58.765-000 - P 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

O proponente PEDRO DO VALE SILVA, portador de CPF n° 137.124.034-53 / Carteira de 
Identidade n° 5205812 SESDS/PB, residente e domiciliado na Rua Mascarenhas de Morais, s/n° —
Bairro: Centro — CEP: 58.765-000 — Piancó/PB, DECLARA para os devidos fins de participação no 
procedimento licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá 
quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; 

Piancó/PB, 09 de julho de 2024. 

 ~M 
PEDRO DO VALE SILVA 

CPF n° 137.124.034-53 / Carteira de Identidade n° 5205812 SESDSIPB 
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PROPONENTE: PEDRO DO VALE SILVA 

CPF no 137.124.034-53 / Carteira de Identidade no 5205812 SESD 

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas de Morais, s/n° - Bairro: Centro - CEP: 58.765-000 - 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

Pelo presente instrumento, o proponente PEDRO DO VALE SILVA, portador de CPF n° 
137.124.034-53 / Carteira de Identidade n° 5205812 SESDS/PB, residente e domiciliado na Rua 
Mascarenhas de Morais, s/n° — Bairro: Centro — CEP: 58.765-000 — Piancó/PB, DECLARA e garante, 
de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz das reprováveis condutas previstas da Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, apresenta proposta absolutamente 
independente em relação aos demais licitantes participantes da INEXIGIBILIDADE e, por 
consequência, incapaz de frustrar o caráter competitivo da presente licitação, estando ciente das 
implicações administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências de eventual 
constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da INEXIGIBILIDADE não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
INEXIGIBILIDADE, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE quanto a participar ou não da referida licitação; 

' (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da INEXIGIBILIDADE antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da INEXIGIBILIDADE não foi, no todo ou 
em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
de PIANCO antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

Piancó/PB, 09 de julho de 2024. 

i 
~? ' y GL 1~ .v~. 

PEDRO DO VALE SIL 

CPF n° 137.124.034-53/ Carteira de Identidade n° 5205812 SESDS/PB 
A 
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PROPONENTE: PEDRO DO VALE SILVA 

CPF no 137.124.034-53 / Carteira de Identidade no 5205812 SESDS/P 

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas de Morais, s/n° - Bairro: Centro - CEP: 58.765-000 - Piancó 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão social: PEDRO DO VALE SILVA CPF no 137.124.034-53 

Endereço: Rua Mascarenhas de Morais, s/n° — Bairro: Centro — CEP: 58.765-000 —
Piancó/PB. 

OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/nO, Bairro: Ouro 
Branco, CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do 
Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

~ Item Descrição Unid. Quant. R$ Valor Mensal R$ Valor Total 

01 

Locação de imóvel localizado a Rua Antonio 
Lopes da Silva, s/n°, Bairro: Ouro Branco, 
CEP: 58.765-000, nesta cidade de Piancó-
PB, destinado ao funcionamento do 
Almoxarifado do Município de Piancó-PB. 

mês 6 R$ 2.300,00 (dois mil 
e trezentos reais). 

R$ 13.800,00 (treze 
mil e oitocentos reais). 

~ 

Valor Mensal da Proposta R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

Valor Global da Proposta (em 06 meses) R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 

Validade da Proposta: 60 dias 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, como estabelecido. 

Piancó/PB, 09 de julho de 2024. 

I 

PEDRO DO VALE SILVA 
CPF n° 137.124.034-53/ Carteira de Identidade n° 5205812 SESDS/PB 
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09/07/2024, 10:48 Confirmação da Autenticidade de Certidões a~e11[a i7Q 

a, 

O 

BRASIL 

(HTrPS://GOV.BR) 

t 

I 

Confirmação da Autenticidade 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 137.124.034-53 

Código de Controle: 554D.D3BC.4EOF.8C80 

Data da Emissão: 08/07/2024 

Hora da Emissão: 12:45:50 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/07/2024, com validade até 04/01/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemetJPF/Autenticidade/Confim1ar 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 893C.4E40.F90E.B9F6.1A51.B843.12B9.0297. 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Número do CPF: 137.124.034-53 

Nome: PEDRO DO VALE SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Código de Controle: 48D8.E9E2.E5B3.BB13 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 

hEtps:!(servìcos.receita.fazenda.go~.br(Servsc^s/CPF!ca/Resu...8F9F2E5B36613&Je_080710?.4&f~e=i30940Wdv-00&em 01 09/07!202.4, 1J:54 
Pácma 1 de 1 
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Validar Certidão 

Código de Autenticidade: drAr.TcFO 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição EXECUÇÃO FISCAL autêntica emitida pelo Tribunal de 

Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Nome: PEDRO DO VALE SILVA 
CPF: 137.124.034-53 

Data de nascimento: 05/11/1942 
Nome da mãe: AMALIA JULIA DE JESUS 

Certidão emitida às 12:54 de 08/07/2024 

Para visualizar a certidão originai clique aqui! 

(exibirCertidao.jsf;jsessionid=0C7593D24D9FEFBA7FFA86817E18BD88) 

Voltar 

https://app.tjpb.jus.br/certo¡paginas/publico/val+darCertidaO.jsf?COd-dtACTCFO 09/07)2024, 1053 

Págtna 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CPF: 137.124.034-53 

Certidão n°: 47518124/2024 

Expedição: 08/07/2024, às 12:48:35 

Validade: 04/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CPF sob o n° 137.124.034-53, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 893C.4E40.F90E.B9F6.1A51.B843.12B9.0297. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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09/07/2024, 10:50 Validar Certidão de Débitos - SER/PB 

Desculpe-nos! 

Os Serviços do sistema ATF ainda não estão disponíveis em dispositivos móveis. Porém, essa 
implementação já está sendo feita pela equipe de desenvolvimento. Em breve, estaremos disponibillza 
alguns serviços que serão anunciados em nosso portal. Para obter mais informações, assine a nossa 
Newsletter (boletim informativo) localizada na parte inferior do nosso portal. 

Agradecemos a sua compreensão! 

Educação Fiscal (https://www3.sefaz.pb.gov.br/esatvirtual) 

FPAT (https://www3.sefaz.pb.gov.br/fpat/) 

UFR-PB do Mês (/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb) 

Denúncia (/ser/denuncia) 

SIC-PB (http://sic.pb.gov. br) 

Ç Este site usa cookies para garantir que você obtenha a melhor experiência em nosso site. Ao usar nosso 

site você concorda com os cookies. Aceitar 

https://www.sefaz.pb.gov.br/servirtual/certidoes/validar-certidao-de-debitos 1/1 
Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 893C.4E40.F90E.B9F6.1A51.B843.12B9.0297. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/08/2024 às 09:39:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 93336/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030442024
Data da Publicação: 17/07/2024
Data da Assinatura: 15/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 13.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de imóvel localizado a Rua Antonio Lopes da Silva, s/n, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000,
nesta cidade de Piancó-PB, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do Município de Piancó-PB.
Contratado (Nome): Pedro do Vale Silva
Contratado (CPF): 137.124.034-53

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim db68d10c949e42a669a28d56253b3fc4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 893c4e40f90eb9f61a51b84312b90297

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ea1ef317e283c939fba35c28a06d349a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 531c2293a5e9afe7a4028c9a7a340270

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

João Pessoa, 09 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 4AF6.2394.20E5.35EB.BE5C.A3D8.E210.840E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

93288/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2014

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/08/2024 às 09:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 93336/24 ao Documento 93288/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 93288/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 37 531c2293a5e9afe7a4028c9a7a340270

Designação da fiscalização técnica do contrato 38 - 41 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Comprovante de publicidade 42 - 45 db68d10c949e42a669a28d56253b3fc4

Designação do gestor do contrato 46 - 52 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 53 ea1ef317e283c939fba35c28a06d349a

Comprovantes de regularidade da contratada 54 - 78 893c4e40f90eb9f61a51b84312b90297

RECIBO PROTOCOLO 79 4af6239420e535ebbe5ca3d8e210840e

João Pessoa, 09 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 11:42. Validação: 48F5.707F.C2D7.D23F.1366.CA51.51BA.A1FE. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 93288/24. Data: 09/08/2024 09:39. Responsável: tramita.
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